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lnstitui, no ômbito do Município de
Ribeirõo-PE, o Semono Municipol
de Conscientizoçcio sobre o
Autismo e dó oulros providêncios.

A pREFETTA Do MuNrcírlo or HBErRÃo, EsrADo DE pERNAItlBUco, no uso

de suos otribuiçôes conferidos pelo Lei Orgônico ort. 70, lV, Foz sober que o
Cômoro de Vereodores de Ribeirôo, oprovou e eu sonciono o seguinte Lei:

Art 10 - Fico instituído, no colendório oficiol do Município de RibeirÕo, Estodo de
Pernombuco, o "Semono Munlcipol de Conscienlizoçõo sobre o Aulismo", o sêÍ
reolizodo qnuolmenle no primeiro semono do mês de obrÍI.

Arl. 2'- A Sernono teró por objetivo:

l- promover polestros, debotes e componhos educqtivos sobre o Tronstorno do
Espectro Autisto (TEA);

ll - incentivor o inclusÕo sociol, educocionol e no mercodo de trobolho dos
pessoos com outismo;

lll - opoior fomiliores e responsóveis, dívulgondo ínformoçôes sobre direitos e
políticos públicos existentes;

lV - comboter o preconceito e estimulor o empotio e o respeito.

Art 30 - O Poder Executivo poderó. em porcerio com instituiçÕes públicos,
privodos e entidodes do sociedode civil, orgonizor otividodes como
cominhodos, iluminoçÕo de prédios públicos, eventos culturois e componhos
nos escolos.

AÍt 40 - As despesos deconentes do execuçÕo desto Leí conerôo por conto de
dotoçÕes orçCImentórios próprios, suplementodos se necessório.

AÍt 50 - Esto Lei entro em vigor no dqto de suo publicoçôo.

RibeirÕo,30 de outubro de 2425.

ANA CAROLINA COETHO JORDÃO
Prefeito
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